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DECISÃO Nº. 166/2020 

 

O CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE 

DE PERNAMBUCO (UFAPE), em sua reunião ordinária realizada no dia 19 de junho de 2020, 

homologa a Decisão ad referendum nº 105/2020, que trata do parecer favorável da relatora deste 

Conselho, Lucilene Simões Mattos, referente a solicitação de prorrogação de prazo do projeto de 

pesquisa intitulado "Análise do crescimento e da produção de saxitoxinas por uma cepa de 

raphidiopsis raciborskii (cianobactéria) sob influência de agrotóxicos", sob coordenação do 

docente Renato José Reis Molica, tendo o seguinte período de vigência: setembro de 2019 a 

agosto de 2021.  

 

Garanhuns, 19 de junho de 2020. 

 

 

 

 


